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 CRÉDITO DE COFINS. ÁLCOOL ANIDRO PARA FINS CARBURANTES
 A aquisição de álcool anidro para fins carburantes e de gasolina A com a intenção de obtenção de gasolina C não gera crédito de COFINS para distribuidora de combustíveis.
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. 
 Os procedimentos de reconhecimento de direito creditório exigem do sujeito passivo a comprovação do direito que entende possuir.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
 
 Winderley Morais Pereira - Presidente substituto e Relator.
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente), Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Orlando Rutigliani Berri, Marcelo Giovani Vieira e Renato Vieira de Ávila.
  
Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adições, o relatório da primeira instância que passo a transcrever.

PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM COMBUSTÍVEIS LTDA, empresa acima identificada, ingressou com PER/DCOMP, vinculados a supostos créditos de COFINS, apurados no 3° trimestre do ano de 2004.
2. A DERAT/DIORT proferiu Despacho Decisório de fls. 21/25, ciência em 21/05/08 (fl. 28), por intermédio do qual foi indeferido o Pedido de Ressarcimento e não homologadas as compensações apresentadas, tendo em vista que a aquisição de álcool para fins carburantes não gera crédito da COFINS.
3. O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade de fls. 44/64, em 19/06/08 (conforme cópia de fls. 84/104), alegando em síntese:
3.1. os pedidos de ressarcimento não se referem apenas à aquisição de álcool para fins carburantes, mas também a créditos relativos à aquisição de bens/serviços utilizados como insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina/óleo diesel;
3.2. as receitas da venda de gasolina passam a não ser excluídas da base de cálculo da COFINS não-cumulativo independentemente de quem as auferiu;
3.3. somente as receitas da venda de álcool permanecem na regra da cumulatividade;
3.4. parte das receitas de venda da empresa não decorre da venda de álcool, assim teria direito a se creditar em relação a estas receitas;
3.5. a decisão proferida pela DERAT-SP não analisou o ressarcimento relativo a créditos referentes à energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e óleo diesel. Esta decisão é nula;
3.6.a gasolina "C" é resultado de uma mistura de dois insumos gasolina "A" (fornecida pela Petrobrás) e álcool etílico anidro combustível (fornecido pelas usinas). Cita IN-SRF n's 247/02 e 404/04 e a Resolução ANP n° 36/05;

3.7. até 08/04 as receitas decorrentes da venda de combustíveis encontravam-se sujeitas à sistemática cumulativa, fator impeditivo para a geração de credito da COFINS, nos termos do
inciso IV do § 3° do artigo 1° da Lei n° 10.833/03;
3.8. após 08/04 as receitas decorrentes da venda de combustíveis, exceto álcool, encontram-se sujeitas à sistemática não-cumulativa, pois o inciso IV do § 3° do artigo 1° da Lei n° 10.833/03 passou a prever que apenas as receitas oriundas da venda de álcool para fins carburantes não integrariam as receitas não-cumulativas;
3.9. tanto a gasolina "A" como álcool etílico anidro combustível perdem suas propriedades físico-químicas sendo transformadas em outro produto, portanto são insumos;
3.10. tem direito a crédito da COFINS referente aos bens utilizados como insumos: álcool etílico anidro, gasolina A e óleo diesel, além daqueles relativos a serviços utilizados como insumo: transporte de insumos, despesas de energia elétrica consumida nos estabelecimentos da empresa e despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda;
3.11. o artigo 17 da Lei n° 11.033/04 confere aos contribuintes que vendem produtos submetidos à alíquota zero de PIS/COFINS o direito de manutenção dos créditos relativos à aquisição destes produtos, no mesmo sentido artigo 16 da Lei n° 11.116/05. Agir de forma contrária agride a Constituição Federal e o CTN;
3.12. as receitas pela comercialização de álcool hidratado estão submetidas ao regime da cumulatividade monofásica, pois a distribuidora paga pelo restante da cadeia, fazendo jus a compensação dos créditos originados pelas aquisições tributadas;
3.13. há um custo para a distribuidora ao adquirir álcool etílico anidro, pois a usina recolhe 3% de COFINS , assim esta embutido no custo final o valor desta contribuição o que garante o direito ao credito dos mesmos pela sistemática da não-cumulatividade;
3.14.requer o deferimento da solicitação.




A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade. A decisão da DRJ foi assim ementada: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Ano-calendário: 2004
CRÉDITO DE COFINS. A aquisição de álcool anidro para fins carburantes e de gasolina A com a intenção de obtenção de gasolina C não gera crédito de COFINS para distribuidora de combustíveis.
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Os procedimentos de reconhecimento de direito creditório exigem do sujeito passivo a comprovação do direito que entende possuir.
Solicitação Indeferida

Cientificada da decisão, a autuada interpôs recurso voluntário, repisando as alegações já apresentadas na impugnação.
Ao apreciar o recurso voluntário, a turma resolveu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos:
Cessadas as alegações trazidas pela recorrente e depreendendo-se da análise do processo, bem como do acórdão proferido pela DRJ, em homenagem ao princípio da verdade material que permeia o processo administrativo tributário, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a unidade de origem:
· Intime a recorrente a apresentar laudo de renomada instituição, preferencialmente entidade pública, ou perito credenciado junto à Receita Federal, com o intuito de se constatar a vinculação da atividade exercida pela recorrente, bem como ao seu objeto social, dos custos e despesas decorrentes, dentre outras, da armazenagem e transporte de combustíveis; 
(ii) cotejar as informações com os documentos existentes na contabilidade;
· Verifique a aplicação da regra legal do "rateio proporcional" utilizada pela recorrente, considerando os produtos inerentes a sua atividade;
· Cientifique a fiscalização para se manifestar sobre o resultado da diligência, se houver interesse e caso entenda ser necessário;
· Cientifique o contribuinte sobre o resultado da diligência, para, se assim desejar, apresentar no prazo legal de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/11;
· Findo o prazo acima, devolva os autos ao CARF para julgamento

A Unidade de Origem procedeu a intimação da Recorrente em 10/07/2015 para atendimento da diligência determinada pelo CARF. Decorrido o prazo previsto para o atendimento da intimação, a Recorrente não se manifestou.
A Unidade da RFB reintimou a Recorrente em 10/07/2015 a apresentar os mesmos documentos e informações fiscais e novamente decorrido o prazo previsto, não houve manifestação da Recorrente.
Diante da ausência de resposta da Recorrente, a Unidade responsável pela diligência devolveu os autos ao CARF, informando da impossibilidade do atendimento da diligência, que foi detalhado na informação fiscal (fls.216 a 217), nos seguintes termos:

 Em cumprimento à resolução, foi lavrada a INTIMAÇÃO DRF/SOR/SEORT Nº 406/2015, cuja ciência se deu em 09/06/2015, para que a interessada apresentasse, no prazo de 20 dias, o laudo referente ao primeiro item requerido na resolução, juntamente os documentos que cotejassem as informações. Não houve resposta à intimação.
O contribuinte foi reintimado, por meio da INTIMAÇÃO DRF/SOR/SEORT Nº 473/2015, cuja ciência se deu em 10/07/2015, a apresentar os mesmos documentos, no prazo de 10 dias. Também não houve resposta à reintimação.
A ausência de apresentação de resposta impede a verificação do segundo item requisitado na resolução, pelos motivos abaixo relatados.
A regra do �rateio proporcional�, previsto no inciso II, do §8º, do art 3º, da Lei nº 10.833/2003, define que, na hipótese da pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS em relação à parte de suas receitas, o crédito referente aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas será apurado aplicando-se a relação percentual entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total.
Como a interessada não demonstrou a composição dos custos, despesas e encargos que geraram os créditos da COFINS não-cumulativa, tampouco apresentou os documentos que respaldam os cálculos dos valores e que comprovam a efetiva despesa, não há como verificar se o rateio proporcional dos créditos foi devidamente aplicado.
Pelo exposto, verifica-se que a realização da diligência restou prejudicada. Assim, retorne-se à 2ª Turma Ordinária � 2ª Câmara � 3ª Seção de Julgamento do CARF para prosseguimento.

A Recorrente foi cientificada do Relatório fiscal (fls. 219 a 221) e não apresentou nenhuma consideração acerca das conclusões da diligência.
Com estas considerações, o processo retornou ao CARF. O Relator original do processo não está atuando nas turmas ordinárias, sendo necessário a realização de um novo sorteio, cabendo a este Relator o prosseguimento do julgamento.

É o Relatório.
 Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Os recursos são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.
Preliminarmente é necessário esclarecer que a discussão constante do presente processo trata de créditos referentes a álcool etílico anidro, gasolina A e óleo diesel. A Recorrente alega a existência de outros insumos possíveis de gerar crédito das contribuições que não foram considerados pela fiscalização. A resolução da extinta Segunda Turma desta Primeira Câmara foi no sentido de intimar a Recorrente a trazer aos autos os documentos e informações que comprovassem a a existência de outros créditos que não aqueles referentes a álcool etílico anidro, gasolina A e óleo diesel, entretanto, conforme detalhado no relatório, mesmo sendo intimada e reintimada a Recorrente não apresentou nenhum documento ou informação que pudesse comprovar as suas alegações. Portanto, de pronto, diante da ausência de comprovação da existência de créditos pleiteados pela Recorrente, quando a esta matéria não pode prosperar o recurso.
Quanto a discussão sobre o álcool etílico anidro, gasolina A e óleo diesel, a matéria foi enfrentada pela Primeira Turma Ordinária da Terceira Câmara deste Conselho, no Processo Administrativo nº 16349.000061/2008-31, tendo como Recorrente a empresa Petrosul, mesma Recorrente do presente processo, com relatoria do Conselheiro Luiz Augusto do Couto Chagas, quando a turma por unanimidade de votos considerou improcedente as alegações do recurso voluntário, mantendo a decisão da delegacia de julgamento, pela improcedência dos créditos pleiteados pela Recorrente. Por tratar-se da mesma matéria do presente processo e por concordar integralmente com o voto proferido no Processo Administrativo nº 16349.000061/2008-31, peço vênia para incluir o voto proferido no Acórdão 3301-003.050 no meu voto e fazer dele as minhas razões de decidir.

O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais pressupostos legais de admissibilidade, por isso dele tomo conhecimento.
O despacho decisório que negou a compensação, partiu da premissa de que todos os créditos alegados pela Recorrente estariam fundados na aquisição de álcool para fins carburantes, sendo que a recorrente alega que possuía créditos referentes a outras rubricas. Portanto, temos 2 matérias a analisar:
1) Direito de crédito nas compras de Gasolina A, Álcool Etílico Anidro Combustível:
Como relatado, a recorrente está pleiteando o ressarcimento de crédito do PIS do 1º Trimestre de 2006, alegando que, na qualidade de empresa distribuidora de combustível, vende Gasolina C e Óleo Diesel, cuja receita de venda é tributada pela sistemática não cumulativa, com alíquota zero, e com direito de crédito nas compras de Gasolina A e Álcool Etílico Anidro Combustível.
Entende a recorrente que o ressarcimento pleiteado está autorizado pelo art. 17 da Lei nº 11.033/04, que também autorizaria a escrituração e manutenção dos créditos nas aquisições, por empresa distribuidora de combustível, de Gasolina A, Óleo Diesel e Álcool Etílico Anidro Combustível, este utilizado para misturar à Gasolina A e formar a Gasolina C,
objeto de venda pela recorrente.
Não assiste razão à recorrente.
Como se pode constatar da leitura da peça recursal, o pedido da recorrente parte do pressuposto de que o art. 17 da Lei nº 11.033/04, por ter regulado inteiramente a matéria, teria revogado a alínea �b�, do inciso I, do art. 3º, da Lei n 10.637/02 (lei anterior), que vedava a utilização de crédito na aquisição de gasolinas e óleo diesel. Ocorrendo esta revogação, surgiria o direito ao crédito nas aquisições de Gasolina A, Óleo Diesel e Álcool Etílico Anidro Combustível, como de resto para todos os produtos submetidos ao regime monofásico de tributação da Cofins, adquiridos pelos comerciantes atacadistas e varejistas, como é o seu caso.
Vejamos o que reza o referido art. 17 da Lei nº 11.033/04:
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0
(zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e
da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Literalmente, este dispositivo apenas garante a manutenção dos créditos vinculados às operações com vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência do PIS.
Entretanto, o referido dispositivo não regula toda a matéria relativa a créditos de PIS e muito menos assegura que as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência de PIS geram direito a crédito, para todos os bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação dos bens ou produtos destinados à venda nestas condições.
O referido dispositivo legal não tem a abrangência atribuída pela recorrente, porque efetivamente, não revogou tacitamente as disposições da legislação do PIS e da Cofins, não cumulativas, sobre o direito de efetuar créditos. Sequer fez alguma alteração nessas disposições legais.
O álcool etílico anidro e consequentemente a gasolina A não são
considerados insumos pela legislação tributária. O inciso II do artigo 42 da MP nº 2.15835, de 2001, na redação vigente no período relativo ao pedido em análise, determinava que seria igual a zero a alíquota da contribuição para o PIS incidente sobre a receita bruta auferida por distribuidores decorrentes da venda de álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina.
Portanto, o álcool etílico anidro era tratado como um produto vendido pela distribuidora, sujeito à alíquota zero e não um insumo.
Assim, por lógica, tendo em vista que a distribuidora não podia vender o álcool etílico anidro separado da gasolina A, esta também não deveria ser tratada como um insumo, mas sim um produto.
A seguir transcreve-se o inciso II do artigo 42 da MP nº 2.15835.
de 2001, vigente à época:
Art. 42. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:
I � gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e comerciantes varejista;
II � álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina,
auferida por distribuidores;
(...)
Superada essa primeira controvérsia, resta, então, analisar o direito à geração de créditos do PIS na aquisição da gasolina A e do álcool anidro, bem como do diesel, enquanto produtos revendidos pela distribuidora, ou seja, na condição de �bens adquiridos para revenda�.
Sobre o assunto, assim dispõe a Lei 10.637/2002, que instituiu a cobrança não-cumulativa do PIS:
Art. 1º A Contribuição para o PIS/PASEP tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
 (...)
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo,
as receitas:
(...)
IV � de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada
pela Lei nº 10.865, de 2004) 
Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/PASEP aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento).
§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
I � nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações posteriores, no caso de venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004) .
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica
poderá descontar créditos calculados em relação a:
I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº
10.865, de 2004)
a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1º desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (incluído pela Lei nº 10.865,de 2004)
Vemos, então, que a lei 10.637/2002, conforme dispositivos acima reproduzidos e que estavam vigentes em 2006, veda o aproveitamento de créditos relativos a bens adquiridos para revenda quando esse bem se referir a gasolina e diesel, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, letra �b�, combinado com o artigo 2º, § 1º, e, também veda quando esse bem se referir a álcool anidro, consoante o disposto no art. 3º, inciso I, letra �a�, combinado com o artigo 1º, § 3º, inciso IV.
Logo, não existe crédito a escriturar por parte da recorrente e, consequentemente, a ressarcir.
Como bem disse a decisão recorrida, no período objeto do pedido, feita a tributação do PIS do álcool combustível, quando adicionado à gasolina, era pelo regime cumulativo e sujeito à alíquota zero. Portanto, na sua comercialização não há que se falar em crédito na sua aquisição, mesmo que a venda seja após a adição à Gasolina A.
Diante da afirmativa da recorrente de que toda a sua receita decorre da venda de Gasolina C e Óleo Diesel, não há crédito de PIS vinculado a esta receita.
Em conseqüência, entendo correto o procedimento da autoridade
administrativa de não efetuar o cotejamento dos créditos pleiteados com a escrituração e documentos fiscais da recorrente.
Portanto, não assiste razão à recorrente nessa matéria.
2) Direito a crédito relativo a bens e serviços utilizados como insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e óleo diesel:
No recurso voluntário, a recorrente alega que teria direito a outros créditos que não foram objeto de análise por parte do despacho denegatório do pedido de compensação.
A solicitação de diligência pelo CARF concordou com tal alegação da recorrente.
Como dito na Resolução que solicitou diligência à delegacia de origem, a autoridade de piso entendeu que a Recorrente, ao responder a intimação da Receita Federal, não incluiu nos créditos a que teria direito, outras rubricas que não àquelas referentes as aquisições de álcool para fins carburantes.
Há a alegação de que teria direito a outros créditos que não somente àqueles
referentes as aquisições de álcool para fins carburantes. Da resposta a intimação, extraio o trecho abaixo, que confirma este entendimento:
Quanto aos créditos informados nos DACONs 2°, 3° e 4° trimestres de 2005, a PETROSUL, como distribuidora de combustíveis, lançou valores referentes a insumos, notadamente
aqueles utilizados na elaboração da gasolina C por ela comercializada, que decorre da mistura do álcool anidro com gasolina A, bem como 40% (quarenta por cento) do total de serviços de transporte contratado pela empresa, por ser utilizado
para transportar insumos e, consequentemente ser um custo inerente ao desenvolvimento da atividade de distribuição de combustível, conforme definição da ANP supra citada;
Ressalta-se que todos os créditos foram apurados proporcionalmente à parcela da receita sujeita à sistemática não
cumulativa para o PIS e COFINS conforme definido no parágrafo 7° da Lei 10.833/2003.
Há diversas soluções de consulta no sentido de que é admissível
a tomada de crédito de PIS e COFINS relativo a insumos não só
por indústrias, mas por "qualquer outra empresa".
Portanto, foi informado que os créditos alegados pela Recorrente seriam referentes a diversas aquisições de insumos e,
considerando que a autuada apurava o PIS também sob a istemática da não cumulatividade, é necessário averiguar quais operações estariam sujeitas a cumulatividade e as que não seriam apuradas na não cumulatividade. Daí a necessidade de verificar toda a apuração do PIS para o período, explicitando se
o cálculo da não cumulatividade abarcava somente às operações
referentes ao álcool para fins carburantes. Matéria que não ficou esclarecida no despacho decisório da Unidade de Origem,
tampouco nos autos.
Entretanto, a minuciosa diligência realizada pela Delegacia de origem esclareceu a dúvida que restava nos autos. Assim, transcrevo o relatório de diligência, citado nas partes de interesse:
Assim, em que pese a apresentação dos documentos acima citados, a não apresentação dos diversos documentos solicitados
no curso da diligência prejudicou a análise do feito no pertinente
a correta quantificação de cada item e a comprovação material dos créditos pleiteados pelo contribuinte, o que se daria por meio de verificação dos registros nos livros fiscais e contábeis, dos documentos contábeis e das notas fiscais; vejamos:
Nenhum comprovante de despesas com energia elétrica foi apresentado, impedindo sua quantificação, mesmo por critério de amostragem, inclusive impedindo que se possa afirmar que foram consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
Nenhum comprovante de despesas com frete e armazenagem foi apresentado, impedindo aferir, mesmo por amostragem, o montante das despesas, e ainda, se foram relativas à operações
de vendas e se o ônus foi suportado pelo vendedor.
Com referência a Serviços Utilizados como Insumos: i) nenhum documento foi apresentado; ii) sequer consta referência a essa rubrica no arquivo excel apresentado pelo sujeito passivo, e iii) apesar de solicitado no item �d� do já referido Termo de Constatação e Intimação Fiscal nº 001, não foi informada a origem dos valores constantes como base de cálculo dos créditos
nos respectivos DACON.
Assim, com relação a créditos oriundos de energia elétrica, fretes, armazenamentos, e serviços utilizados como insumos, não
deve ser reconhecido qualquer direito a crédito, uma vez que nenhum documento comprobatório foi apresentado pela empresa, impossibilitando a quantificação, bem como a comprovação de as despesas terem sido realizadas em conformidade, por exemplo, com os preceitos dos inciso II e IX do artigo 3º da Lei 10.637/2002, abaixo transcritos.
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(�)
II � bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes...
IX � energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
 (...)
Diante de todo o exposto com respaldo no solicitado no item �b�
da Resolução 3102000.196, a qual demandou a diligência, concluímos que o contribuinte não tem direito aos créditos do PIS pleiteados no pedido de ressarcimento transmitido sob nº 18780.78289.200707.1.1.102459, referente ao 1º trimestre de 2006, no montante de R$ 8.917.211,81 (oito milhões, novecentos 
e dezessete mil, duzentos e onze Reais e oitenta e um centavos).
Quanto aos demais argumentos trazidos pela recorrente em sua manifestação de inconformidade e renovados no recurso voluntário, adoto e ratifico o que disse a decisão recorrida, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei no 9.784/1999:
Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:
[. . .]
§ 1º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrantes do ato.
Portanto, conclui-se que o relatório de diligência realizado pela delegacia de origem comprovou a inexistência de qualquer direito a crédito relativo a bens e serviços utilizados como insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e óleo diesel.
Conclusão:
1) Quanto ao direito de crédito nas compras de Gasolina A, Álcool Etílico Anidro Combustível, não há direito ao crédito de PIS relativo ao 1º trimestre de 2006;
2) A diligência realizada pela delegacia de origem comprovou a inexistência de qualquer direito a crédito relativo a bens e serviços utilizados como insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e óleo diesel. Assim, considerando o entendimento exposto no despacho decisório, no acórdão recorrido e no relatório de diligência, está claro nos autos que a recorrente não tem qualquer direito ao crédito pleiteado de PIS relativo ao 1º trimestre de 2006.
Diante do acima exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário. (Processo Administrativo nº16349.000061/2008-31, Acórdão nº 3301-003.050, julgado em 21/07/2016, Rel. Luiz Augusto do Couto Chagas )

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

Winderley Morais Pereira 
 




Relatorio

Por bem descrever os fatos adoto, com as devidas adi¢des, o relatorio da
primeira instancia que passo a transcrever.

PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSP E COM
COMBUSTIVEIS LTDA, empresa acima identificada, ingressou
com PER/DCOMP, vinculados a supostos créditos de COFINS,
apurados no 3° trimestre do ano de 2004.

2. A DERAT/DIORT proferiu Despacho Decisorio de fls. 21/25,
ciéncia em 21/05/08 (fl. 28), por intermédio do qual foi
indeferido o Pedido de Ressarcimento e ndo homologadas as
compensagdes apresentadas, tendo em vista que a aquisi¢do de
dlcool para fins carburantes ndo gera crédito da COFINS.

3. O contribuinte apresentou manifestagdo de inconformidade de
fls. 44/64, em 19/06/08 (conforme copia de fls. 84/104), alegando
em sintese:

3.1. os pedidos de ressarcimento ndo se referem apenas a
aquisicdo de dlcool para fins carburantes, mas também a
créditos relativos a aquisicdo de bens/servigos utilizados como
insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina/oleo diesel;
3.2. as receitas da venda de gasolina passam a ndo ser excluidas
da base de cdlculo da COFINS  ndo-cumulativo
independentemente de quem as auferiu;

3.3. somente as receitas da venda de dlcool permanecem na
regra da cumulatividade;

3.4. parte das receitas de venda da empresa ndo decorre da
venda de dlcool, assim teria direito a se creditar em relacdo a
estas receitas;

3.5. a decisdo proferida pela DERAT-SP ndo analisou o
ressarcimento relativo a créditos referentes a energia elétrica,
fretes, carretos, gasolina e oleo diesel. Esta decisdo é nula;

3.6.a gasolina "C" ¢ resultado de uma mistura de dois insumos
gasolina "A" (fornecida pela Petrobrds) e dlcool etilico anidro
combustivel (fornecido pelas usinas). Cita IN-SRF n's 247/02 e
404/04 e a Resolucdo ANP n° 36/05;

3.7. até 08/04 as receitas decorrentes da venda de combustiveis
encontravam-se sujeitas a sistemdtica cumulativa, fator
impeditivo para a geragdo de credito da COFINS, nos termos do
inciso IV do § 3° do artigo 1° da Lei n° 10.833/03;

3.8. apos 08/04 as vreceitas decorrentes da venda de
combustiveis, exceto dlcool, encontram-se sujeitas a sistemdtica
ndo-cumulativa, pois o inciso IV do § 3° do artigo 1° da Lei n°
10.833/03 passou a prever que apenas as receitas oriundas da
venda de dlcool para fins carburantes ndo integrariam as
receitas ndo-cumulativas;

3.9. tanto a gasolina "A" como dlcool etilico anidro combustivel
perdem suas propriedades fisico-quimicas sendo transformadas
em outro produto, portanto sdo insumos,

3.10. tem direito a crédito da COFINS referente aos bens
utilizados como insumos: alcool etilico anidro, gasolina A e oleo
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diesel, além daqueles relativos a servigos utilizados como
insumo. transporte de insumos, despesas de energia elétrica
consumida nos estabelecimentos da empresa e despesas de
armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda,

3.11. o artigo 17 da Lei n° 11.033/04 confere aos contribuintes
que vendem produtos submetidos a aliquota zero de PIS/COFINS
o direito de manuten¢do dos créditos relativos a aquisi¢do destes
produtos, no mesmo sentido artigo 16 da Lei n° 11.116/05. Agir
de forma contraria agride a Constitui¢do Federal e o CTN;

3.12. as receitas pela comercializagdo de dalcool hidratado estdo
submetidas ao regime da cumulatividade monofasica, pois a
distribuidora paga pelo restante da cadeia, fazendo jus a
compensagdo dos créditos originados pelas aquisi¢oes
tributadas;

3.13. ha um custo para a distribuidora ao adquirir dalcool etilico
anidro, pois a usina recolhe 3% de COFINS , assim esta
embutido no custo final o valor desta contribui¢do o que garante
o direito ao credito dos mesmos pela sistemdtica da ndo-
cumulatividade;

3.14.requer o deferimento da solicitagdo.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento decidiu pela
improcedéncia da manifestacao de inconformidade. A decisdo da DRJ foi assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Ano-calendario: 2004

CREDITO DE COFINS. A aquisi¢cdo de dlcool anidro para fins
carburantes e de gasolina A com a inteng¢do de obtengdo de
gasolina C ndo gera crédito de COFINS para distribuidora de
combustiveis.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Os procedimentos de
reconhecimento de direito creditorio exigem do sujeito passivo a
comprovagdo do direito que entende possuir.

Solicitagdo Indeferida

Cientificada da decisdo, a autuada interpOs recurso voluntario, repisando as
alegacdes ja apresentadas na impugnacgao.

Ao apreciar o recurso voluntario, a turma resolveu converter o julgamento em
diligéncia, nos seguintes termos:

Cessadas as alegagoes trazidas pela recorrente e depreendendo-
se da andlise do processo, bem como do acorddo proferido pela
DRJ, em homenagem ao principio da verdade material que
permeia o processo administrativo tributdrio, voto no sentido de
converter o julgamento em diligéncia, para que a unidade de
origem:



Intime a recorrente a apresentar laudo de renomada
instituicdo, preferencialmente entidade publica, ou perito
credenciado junto a Receita Federal, com o intuito de se
constatar a vincula¢do da atividade exercida pela recorrente,
bem como ao seu objeto social, dos custos e despesas
decorrentes, dentre outras, da armazenagem e transporte de
combustiveis;

(ii) cotejar as informagoes com os documentos existentes na
contabilidade;

- Verifique a aplica¢do da regra legal do "rateio proporcional”
utilizada pela recorrente, considerando os produtos inerentes a
sua atividade;

- Cientifique a fiscaliza¢do para se manifestar sobre o resultado
da diligéncia, se houver interesse e caso entenda ser necessario;

- Cientifique o contribuinte sobre o resultado da diligéncia, para,
se assim desejar, apresentar no prazo legal de 30 (trinta) dias,
nos termos do art. 35, paragrafo unico, do Decreto n°7.574/11;

- Findo o prazo acima, devolva os autos ao CARF para
Jjulgamento

A Unidade de Origem procedeu a intimacdo da Recorrente em 10/07/2015
para atendimento da diligéncia determinada pelo CARF. Decorrido o prazo previsto para o
atendimento da intimagdo, a Recorrente ndo se manifestou.

A Unidade da RFB reintimou a Recorrente em 10/07/2015 a apresentar os
mesmos documentos e informagdes fiscais e novamente decorrido o prazo previsto, ndo houve
manifestacdo da Recorrente.

Diante da auséncia de resposta da Recorrente, a Unidade responsavel pela
diligéncia devolveu os autos ao CARF, informando da impossibilidade do atendimento da
diligéncia, que foi detalhado na informagao fiscal (fls.216 a 217), nos seguintes termos:

Em cumprimento a resolucdo, foi lavrada a INTIMACAO
DRF/SOR/SEORT N° 406/2015, cuja ciéncia se deu em
09/06/2015, para que a interessada apresentasse, no prazo de 20
dias, o laudo referente ao primeiro item requerido na resolugdo,
Jjuntamente os documentos que cotejassem as informagoes. Ndo
houve resposta a intimagdo.

O contribuinte foi reintimado, por meio da INTIMACAO
DRF/SOR/SEORT N° 473/2015, cuja ciéncia se deu em
10/07/2015, a apresentar os mesmos documentos, no prazo de 10
dias. Também ndo houve resposta a reintimagao.

A auséncia de apresentagdo de resposta impede a verificacdo do
segundo item requisitado na resolucdo, pelos motivos abaixo
relatados.

A regra do “rateio proporcional”, previsto no inciso II, do §8°,
do art 3° da Lei n° 10.833/2003, define que, na hipotese da
pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo-cumulativa da
COFINS em relagdo a parte de suas receitas, o crédito referente
aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas sera
apurado aplicando-se a relacdo percentual entre a receita bruta
sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total.
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Como a interessada ndo demonstrou a composi¢do dos custos,
despesas e encargos que geraram os créditos da COFINS ndo-
cumulativa, tampouco apresentou os documentos que respaldam
os calculos dos valores e que comprovam a efetiva despesa, ndo
ha como verificar se o rateio proporcional dos créditos foi
devidamente aplicado.

Pelo exposto, verifica-se que a realizagdo da diligéncia restou
prejudicada. Assim, retorne-se a 2° Turma Ordindria — 2°
Cdmara — 3° Se¢do de Julgamento do CARF para
prosseguimento.

A Recorrente foi cientificada do Relatorio fiscal (fls. 219 a 221) e ndo
apresentou nenhuma consideracao acerca das conclusdes da diligéncia.

Com estas consideragdes, o processo retornou ao CARF. O Relator original
do processo ndo estd atuando nas turmas ordinarias, sendo necessario a realizacdo de um novo
sorteio, cabendo a este Relator o prosseguimento do julgamento.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Winderley Morais Pereira, Relator.

Os recursos sdao tempestivos e atendem aos demais requisitos de
admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.

Preliminarmente ¢ necessario esclarecer que a discussao constante do presente
processo trata de créditos referentes a alcool etilico anidro, gasolina A e dleo diesel. A
Recorrente alega a existéncia de outros insumos possiveis de gerar crédito das contribuigdes
que ndo foram considerados pela fiscalizacdo. A resolugdo da extinta Segunda Turma desta
Primeira Camara foi no sentido de intimar a Recorrente a trazer aos autos os documentos e
informagdes que comprovassem a a existéncia de outros créditos que ndo aqueles referentes a
alcool etilico anidro, gasolina A e oleo diesel, entretanto, conforme detalhado no relatoério,
mesmo sendo intimada e reintimada a Recorrente ndo apresentou nenhum documento ou
informacao que pudesse comprovar as suas alegacoes. Portanto, de pronto, diante da auséncia
de comprovacdo da existéncia de créditos pleiteados pela Recorrente, quando a esta matéria
nao pode prosperar o recurso.

Quanto a discussdo sobre o alcool etilico anidro, gasolina A e 6leo diesel, a
matéria foi enfrentada pela Primeira Turma Ordinaria da Terceira Camara deste Conselho, no
Processo Administrativo n° 16349.000061/2008-31, tendo como Recorrente a empresa
Petrosul, mesma Recorrente do presente processo, com relatoria do Conselheiro Luiz Augusto
do Couto Chagas, quando a turma por unanimidade de votos considerou improcedente as
alegacdes do recurso voluntario, mantendo a decisdao da delegacia de julgamento, pela



improcedéncia dos créditos pleiteados pela Recorrente. Por tratar-se da mesma matéria do
presente processo € por concordar integralmente com o voto proferido no Processo
Administrativo n° 16349.000061/2008-31, peco vénia para incluir o voto proferido no Acordao
3301-003.050 no meu voto e fazer dele as minhas razdes de decidir.

O recurso voluntirio é tempestivo e atende aos demais
pressupostos legais de admissibilidade, por isso dele tomo
conhecimento.

O despacho decisorio que negou a compensa¢do, partiu da
premissa de que todos os créditos alegados pela Recorrente
estariam fundados na aquisi¢do de dlcool para fins carburantes,
sendo que a recorrente alega que possuia créditos referentes a
outras rubricas. Portanto, temos 2 matérias a analisar:

1) Direito de crédito nas compras de Gasolina A, Alcool Etilico
Anidro Combustivel:

Como relatado, a recorrente esta pleiteando o ressarcimento de
crédito do PIS do 1° Trimestre de 2006, alegando que, na
qualidade de empresa distribuidora de combustivel, vende
Gasolina C e Oleo Diesel, cuja receita de venda é tributada pela
sistemdtica ndo cumulativa, com aliquota zero, e com direito de
crédito nas compras de Gasolina A e Alcool Etilico Anidro
Combustivel.

Entende a recorrente que o ressarcimento pleiteado esta
autorizado pelo art. 17 da Lei n° 11.033/04, que também
autorizaria a escrituracdo e manutencdo dos créditos nas
aquisicoes, por empresa distribuidora de combustivel, de
Gasolina A, Oleo Diesel e Alcool Etilico Anidro Combustivel,
este utilizado para misturar a Gasolina A e formar a Gasolina C,
objeto de venda pela recorrente.

Ndo assiste razdo a recorrente.

Como se pode constatar da leitura da pega recursal, o pedido da
recorrente parte do pressuposto de que o art. 17 da Lei n°
11.033/04, por ter regulado inteiramente a matéria, teria
revogado a alinea “b”, do inciso I, do art. 3°, da Lei n 10.637/02
(lei anterior), que vedava a utilizagdo de crédito na aquisi¢do de
gasolinas e oleo diesel. Ocorrendo esta revogacgdo, surgiria o
direito ao crédito nas aquisi¢oes de Gasolina A, Oleo Diesel e
Alcool Etilico Anidro Combustivel, como de resto para todos os
produtos submetidos ao regime monofasico de tributag¢do da
Cofins, adquiridos pelos comerciantes atacadistas e varejistas,
como é o seu caso.

Vejamos o que reza o referido art. 17 da Lei n° 11.033/04:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota 0
(zero) ou ndo incidéncia da Contribui¢do para o PIS/PASEP e
da COFINS ndo impedem a manutengdo, pelo vendedor, dos
créditos vinculados a essas operagoes.

Literalmente, este dispositivo apenas garante a manutengdo dos
créditos vinculados as operacoes com vendas efetuadas com
suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia do PIS.
Entretanto, o referido dispositivo ndo regula toda a matéria
relativa a créditos de PIS e muito menos assegura que as vendas
efetuadas com suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia de PIS geram direito a crédito, para todos os bens e
servigos utilizados como insumos na presta¢do de servigos e na
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produgdo ou fabricagdo dos bens ou produtos destinados a
venda nestas condicoes.

O referido dispositivo legal ndo tem a abrangéncia atribuida
pela recorrente, porque efetivamente, ndo revogou tacitamente
as disposi¢oes da legislagio do PIS e da Cofins, ndo
cumulativas, sobre o direito de efetuar créditos. Sequer fez
alguma alteragdo nessas disposicoes legais.

O dlcool etilico anidro e consequentemente a gasolina A ndo sdo
considerados insumos pela legislagcdo tributaria. O inciso II do
artigo 42 da MP n° 2.15835, de 2001, na redagdo vigente no
periodo relativo ao pedido em andlise, determinava que seria
igual a zero a aliquota da contribui¢do para o PIS incidente
sobre a receita bruta auferida por distribuidores decorrentes da
venda de dlcool para fins carburantes, quando adicionado a
gasolina.

Portanto, o dlcool etilico anidro era tratado como um produto
vendido pela distribuidora, sujeito a aliquota zero e ndo um
insumo.

Assim, por logica, tendo em vista que a distribuidora ndo podia
vender o dlcool etilico anidro separado da gasolina A, esta
também ndo deveria ser tratada como um insumo, mas sim um
produto.

A seguir transcreve-se o inciso Il do artigo 42 da MP n°2.15835.
de 2001, vigente a época:

Art. 42. Ficam reduzidas a zero as aliquotas da contribui¢do
para o PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de:

I — gasolinas, exceto gasolina de aviagdo, oleo diesel e GLP,
auferida por distribuidores e comerciantes varejista;

1l — dlcool para fins carburantes, quando adicionado a gasolina,
auferida por distribuidores,

()

Superada essa primeira controvérsia, resta, entdo, analisar o
direito a geragdo de créditos do PIS na aquisi¢do da gasolina A
e do dlcool anidro, bem como do diesel, enquanto produtos
revendidos pela distribuidora, ou seja, na condi¢do de “bens
adquiridos para revenda”.

Sobre o assunto, assim dispoe a Lei 10.637/2002, que instituiu a
cobranca nao-cumulativa do PIS:

Art. 1° A Contribui¢do para o PIS/PASEP tem como fato gerador
o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa juridica, independentemente de sua
denominag¢do ou classificagao contabil.

()

$ 3? Ndo integram a base de cdlculo a que se refere este artigo,
as receitas:

()

1V — de venda de dlcool para fins carburantes; (Redagdo dada
pela Lei n° 10.865, de 2004)

Art. 2° Para determinagdo do valor da contribui¢do para o
PIS/PASEP aplicar-se-a, sobre a base de cdlculo apurada
conforme o disposto no art. lo, a aliquota de 1,65% (um inteiro
e sessenta e cinco centésimos por cento).



$ 1° Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida
pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as
aliquotas previstas: (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

I — nos incisos I a Il do art. 4° da Lei n° 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e alteragoes posteriores, no caso de venda de
gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviagdo, oleo
diesel e suas correntes e gas liquefeito de petroleo GLP derivado
de petroleo e de gas natural; (Redagdo dada pela Lei n° 10.925,
de 2004) (Vide Lei n° 10.925, de 2004) .

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

1 bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as
mercadorias e aos produtos referidos: (Redagdo dada pela Lei n°
10.865, de 2004)

a) nos incisos Ill e IV do § 30 do art. 1° desta Lei, e (Incluido
pela Lei n° 10.865, de 2004)

b) no § 1°do art. 2° desta Lei; (incluido pela Lei n° 10.865,de
2004)

Vemos, entdo, que a lei 10.637/2002, conforme dispositivos
acima reproduzidos e que estavam vigentes em 20006, veda o
aproveitamento de créditos relativos a bens adquiridos para
revenda quando esse bem se referir a gasolina e diesel,
consoante o disposto no art. 3°, inciso 1, letra “b”, combinado
com o artigo 2°, § 1°, e, também veda quando esse bem se referir
a dlcool anidro, consoante o disposto no art. 3° inciso I, letra
“a”, combinado com o artigo 1°, § 3° inciso IV.

Logo, ndo existe crédito a escriturar por parte da recorrente e,
consequentemente, a ressarcir.

Como bem disse a decisdo recorrida, no periodo objeto do
pedido, feita a tributagdo do PIS do dlcool combustivel, quando
adicionado a gasolina, era pelo regime cumulativo e sujeito a
aliquota zero. Portanto, na sua comercializa¢do ndo ha que se
falar em crédito na sua aquisi¢do, mesmo que a venda seja apos
a adicdo a Gasolina A.

Diante da afirmativa da recorrente de que toda a sua receita
decorre da venda de Gasolina C e Oleo Diesel, ndo hd crédito de
PIS vinculado a esta receita.

Em conseqiiéncia, entendo correto o procedimento da autoridade
administrativa de ndo efetuar o cotejamento dos créditos
pleiteados com a escrituracdo e documentos fiscais da
recorrente.

Portanto, ndo assiste razdo a recorrente nessa materia.

2) Direito a crédito relativo a bens e servigos utilizados como
insumos: energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e oleo
diesel:

No recurso voluntario, a recorrente alega que teria direito a
outros créditos que ndo foram objeto de andlise por parte do
despacho denegatorio do pedido de compensagao.

A solicitagdo de diligéncia pelo CARF concordou com tal
alegacgdo da recorrente.

Como dito na Resolugdo que solicitou diligéncia a delegacia de
origem, a autoridade de piso entendeu que a Recorrente, ao
responder a intimag¢do da Receita Federal, ndo incluiu nos
créditos a que teria direito, outras rubricas que ndo aquelas
referentes as aquisi¢oes de dalcool para fins carburantes.

Ha a alegagdo de que teria direito a outros créditos que ndo
somente aqueles
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referentes as aquisigoes de dlcool para fins carburantes. Da
resposta a intimagdo, extraio o trecho abaixo, que confirma este
entendimento:

Quanto aos créditos informados nos DACONs 2° 3° e 4°
trimestres de 2005, a PETROSUL, como distribuidora de
combustiveis, lan¢ou valores referentes a insumos, notadamente
aqueles utilizados na elabora¢do da gasolina C por ela
comercializada, que decorre da mistura do dlcool anidro com
gasolina A, bem como 40% (quarenta por cento) do total de
servigos de transporte contratado pela empresa, por ser utilizado
para transportar insumos e, consequentemente Ser um custo
inerente ao desenvolvimento da atividade de distribuicdo de
combustivel, conforme defini¢do da ANP supra citada;
Ressalta-se  que todos os créditos foram  apurados
proporcionalmente a parcela da receita sujeita a sistematica ndo
cumulativa para o PIS e COFINS conforme definido no
paragrafo 7° da Lei 10.833/2003.

Ha diversas solugoes de consulta no sentido de que é admissivel
a tomada de crédito de PIS e COFINS relativo a insumos ndo so
por industrias, mas por "qualquer outra empresa”.

Portanto, foi informado que os créditos alegados pela
Recorrente seriam referentes a diversas aquisi¢oes de insumos e,
considerando que a autuada apurava o PIS também sob a
istemdtica da ndo cumulatividade, é necessdario averiguar quais
operagoes estariam sujeitas a cumulatividade e as que ndo
seriam apuradas na ndo cumulatividade. Dai a necessidade de
verificar toda a apura¢do do PIS para o periodo, explicitando se
o calculo da ndo cumulatividade abarcava somente as operagoes
referentes ao dlcool para fins carburantes. Matéria que ndo
ficou esclarecida no despacho decisorio da Unidade de Origem,
tampouco nos autos.

Entretanto, a minuciosa diligéncia realizada pela Delegacia de
origem esclareceu a duvida que restava nos autos. Assim,
transcrevo o relatorio de diligéncia, citado nas partes de
interesse:

Assim, em que pese a apresentacdo dos documentos acima
citados, a ndo apresentagdo dos diversos documentos solicitados
no curso da diligéncia prejudicou a andlise do feito no pertinente
a correta quantificagdo de cada item e a comprova¢do material
dos créditos pleiteados pelo contribuinte, o que se daria por
meio de verificagcdo dos registros nos livros fiscais e contdbeis,
dos documentos contabeis e das notas fiscais; vejamos:

Nenhum comprovante de despesas com energia elétrica foi
apresentado, impedindo sua quantificagdo, mesmo por critério
de amostragem, inclusive impedindo que se possa afirmar que
foram consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica.
Nenhum comprovante de despesas com frete e armazenagem foi
apresentado, impedindo aferir, mesmo por amostragem, o
montante das despesas, e ainda, se foram relativas a operagoes
de vendas e se o onus foi suportado pelo vendedor.

Com referéncia a Servigos Utilizados como Insumos: i) nenhum
documento foi apresentado, ii) sequer consta referéncia a essa
rubrica no arquivo excel apresentado pelo sujeito passivo, e iii)
apesar de solicitado no item “d” do ja referido Termo de



Constatagdo e Intimagdo Fiscal n° 001, ndo foi informada a
origem dos valores constantes como base de cadlculo dos créditos
nos respectivos DACON.

Assim, com relagdo a créditos oriundos de energia elétrica,
fretes, armazenamentos, e servicos utilizados como insumos, ndo
deve ser reconhecido qualquer direito a crédito, uma vez que
nenhum documento comprobatorio foi apresentado pela
empresa, impossibilitando a quantificagdo, bem como a
comprovagdo de as despesas terem sido realizadas em
conformidade, por exemplo, com os preceitos dos inciso Il e IX
do artigo 3°da Lei 10.637/2002, abaixo transcritos.

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

(...)

Il — bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de
servicos e na produgcdo ou fabricagdo de bens ou produtos
destinados a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes...

IX — energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa
Jjuridica;

()

Diante de todo o exposto com respaldo no solicitado no item “b”
da Resolugdo 3102000.196, a qual demandou a diligéncia,
concluimos que o contribuinte ndo tem direito aos créditos do
PIS pleiteados no pedido de ressarcimento transmitido sob n°
18780.78289.200707.1.1.102459, referente ao 1° trimestre de
2006, no montante de R$ 8.917.211,81 (oito milhdes, novecentos
e dezessete mil, duzentos e onze Reais e oitenta e um centavos).
Quanto aos demais argumentos trazidos pela recorrente em sua
manifestacdo de inconformidade e renovados no recurso
voluntario, adoto e ratifico o que disse a decisdo recorrida, nos
termos do art. 50, § 1° da Lei no 9.784/1999:

Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com
indicagdo dos fatos e dos fundamentos juridicos, quando:

[-]

$ 1? A motivagdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo
consistir em declaragdo de concorddncia com fundamentos de
anteriores pareceres, informagdes, decisées ou propostas, que,
neste caso, serdo parte integrantes do ato.

Portanto, conclui-se que o relatorio de diligéncia realizado pela
delegacia de origem comprovou a inexisténcia de qualquer
direito a crédito relativo a bens e servicos utilizados como
insumos. energia elétrica, fretes, carretos, gasolina e dleo diesel.
Conclusdo:

1) Quanto ao direito de crédito nas compras de Gasolina A,
Alcool Etilico Anidro Combustivel, néio hé direito ao crédito de
PIS relativo ao 1° trimestre de 2006;

2) A diligéncia realizada pela delegacia de origem comprovou a
inexisténcia de qualquer direito a crédito relativo a bens e
servigos utilizados como insumos: energia elétrica, fretes,
carretos, gasolina e Oleo diesel. Assim, considerando o
entendimento exposto no despacho decisorio, no acordao
recorrido e no relatorio de diligéncia, esta claro nos autos que a
recorrente ndo tem qualquer direito ao crédito pleiteado de PIS
relativo ao 1° trimestre de 2006.

Diante do acima exposto, voto por negar provimento ao recurso
voluntario. (Processo Administrativo n°l16349.000061/2008-31,
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Acorddo n° 3301-003.050, julgado em 21/07/2016, Rel. Luiz
Augusto do Couto Chagas )

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

Winderley Morais Pereira



